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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 45557/2022- SEEC , nos
Termos do Padrão nº 14/2002.

Processo nº: 00040-00010949/2020-21
SIGGo nº:      45557

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL
(SEEC/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, neste ato
representado por LEDAMAR SOUSA RESENDE, portadora da cédula de iden�dade RG nº 2.135.744,
expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 441.527.101-44, na qualidade de Secretária de Estado
de Economia do Distrito Federal subs�tuta, nos termos das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, Alterado(a) pelo(a) Decreto nº 44.486, de 02/05/2023, e em
conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal e, do outro lado, a empresa OVER ELEVADORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.629.386/0001-59, com sede na QS 07, Praça 600, Lote 03, Loja 01, Tagua�nga, Brasília/DF, CEP nº
72.020-016, doravante denominada CONTRATADA, representada por PAULO RENATO
TEIXEIRA, portador da carteira de iden�dade profissional nº 89-1-00581-2, expedida pelo CREA-RJ,
inscrito no CPF/MF sob o nº 732.758.327-00, na qualidade de Sócio-Gerente, celebram o presente Termo
Adi�vo, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Prorrogar o prazo de vigência do CONTRATO por 12 (doze) meses, a par�r de 15/01/2025 a
14/01/2026, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2.2 - A CONTRATADA deverá apresentar a atualização da garan�a de execução contratual, por força do art.
56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e da Cláusula Nona do CONTRATO.

2.3 - Resguardar o direito ao reajuste dos valores, conforme solicitação da contratada no O�cio
(156921331 - 158621999 - 160501982) , com fulcro no art. 40, inciso XI c/c art. 65, § 8º, ambos da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e previsto no item 5.2 do Contrato, aplicando-se a variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e
Esta�s�ca (IBGE), nos termos do Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016 e suas alterações, desde
que atendidos os requisitos legais.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44615787&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=a6d0d7caa705c5ceed4a17f00e5b19432529ad7c4a311d347f09e98ff3c1db6649b6ec488d4de3959ed0a42a2123b0449ea56aafff8126c2cd6b5c30f3edddb0c0479c56a62397cc7dff9ddcb225e13eed443fc1c4f84ea097f6d08a2705a1c5
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=175198229&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=befc523e82d038f41815b109439acfe58b1ce63dbe42adb852914b6d18acaa8e49b6ec488d4de3959ed0a42a2123b0449ea56aafff8126c2cd6b5c30f3edddb0c0479c56a62397cc7dff9ddcb225e13eed443fc1c4f84ea097f6d08a2705a1c5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=177063282&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=7a81d5b25ba5b8f26c98761239e70876b8d56a0f49d8a80831fa0579fd10108b49b6ec488d4de3959ed0a42a2123b0449ea56aafff8126c2cd6b5c30f3edddb0c0479c56a62397cc7dff9ddcb225e13eed443fc1c4f84ea097f6d08a2705a1c5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=179102591&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=8e9187fb124c7db7fa995d47095472e73c93b8da08f49e8dbb74a7aed176e4f949b6ec488d4de3959ed0a42a2123b0449ea56aafff8126c2cd6b5c30f3edddb0c0479c56a62397cc7dff9ddcb225e13eed443fc1c4f84ea097f6d08a2705a1c5


3.1 - A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.2396.5331

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.30

IV – Fonte de Recursos: 1000

V – Nota de Empenho: 2025NE00478 (160151198)

 

3.2 - A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.2396.5331

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 1000

V – Nota de Empenho: 2025NE00486 (160151690)

3.3. O valor atual do CONTRATO é de R$ 129.547,03 (cento e vinte e nove mil quinhentos e quarenta e
sete reais e três centavos), conforme (132231769).

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de 15/01/2025 a 14/01/2026.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do TERMO ADITIVO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

PAULO RENATO TEIXEIRA
Sócio - Gerente

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

LEDAMAR SOUSA RESENDE
Secretária de Estado de Economia do Distrito Federal subs�tuta

 

Documento assinado eletronicamente por LEDAMAR SOUSA RESENDE - Matr.0031800-0,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal subs�tuto(a), em 13/01/2025, às
16:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=178719604&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=ecfbca21b68448985dd4295b2966e467a0621f9bf52187754cd2519f53cc0b6449b6ec488d4de3959ed0a42a2123b0449ea56aafff8126c2cd6b5c30f3edddb0c0479c56a62397cc7dff9ddcb225e13eed443fc1c4f84ea097f6d08a2705a1c5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=178720146&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=e2064941563c3f61bfd618eaf31956da63aaf6f994178017b21678da279c1a1049b6ec488d4de3959ed0a42a2123b0449ea56aafff8126c2cd6b5c30f3edddb0c0479c56a62397cc7dff9ddcb225e13eed443fc1c4f84ea097f6d08a2705a1c5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=148195492&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=8fdb8d4e8b6a659541b034b16d231c77b56d738cc0f63a7a027972c1c71b411649b6ec488d4de3959ed0a42a2123b0449ea56aafff8126c2cd6b5c30f3edddb0c0479c56a62397cc7dff9ddcb225e13eed443fc1c4f84ea097f6d08a2705a1c5


Documento assinado eletronicamente por PAULO RENATO TEIXEIRA, Usuário Externo, em
13/01/2025, às 17:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 159053258 código CRC= C9A4056D.
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